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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0801292-03.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAQUIM DE ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA
RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, juntar a simulação da guia de custas, e documentos que comprovem a
hipossuficiência financeira, necessários para análise do pedido de gratuidade, consoante
§3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018,
datada de 28/11/2018, publicada no DJE de 30/11/2018.

João Pessoa/PB, 24 de fevereiro de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA
REGIONAL DE MANGABEIRA/PB.
 
JUSTIÇA GRATUITA
 
           
 
       JOAQUIM DE ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA, já devidamente singularizado nos autos
do processo, vem perante vossa excelência, por meio de seus advogados, atender o despacho
retro.
            O autor atualmente encontra-se desempregado, decorrente da impossibilidade de retomar
as atividades normais. Dessa forma, o autor não dispõe de recursos para custear as despesas
processuais, momento que reitera o pedido feito na inicial, a concessão da justiça gratuita.

Vejamos o “art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei”. O NCPC coaduna-se com o
princípio insculpido no art. 5º, LXXVII da Constituição Cidadã: “LXXIV - o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”

Note-se que o § 4o do art. 99 do NCPC assim prevê: “a assistência do requerente por
advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça”.

Ora, de fato não parecia admissível condicionar o deferimento da gratuidade judiciária ao
patrocínio pela Defensoria Pública ou convênios, porquanto a parte tem o direito à livre escolha
do profissional que defenderá seus interesses, daí a relevância da previsão expressa no NCPC

Diante de tudo que foi exposto, ratifica os pedidos da inicial, requerendo a concessão da
justiça gratuita, por ser o autor hipossuficiente.
 
 

Nestes termos, pede-se deferimento.
João Pessoa, 03 de março de 2020.
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.20.17602/01

Data de emissão:
03/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  659,20

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  659,20

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.3.20.17602/01

Data de emissão:
03/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  659,20

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  659,20

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.20.17602/01

Data de emissão:
03/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  659,20

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  659,20

866700000064   592009283181   520200331202   032017602015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.617602 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 516,10
R$ 141,75
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.617602 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.617602 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 516,10
R$ 141,75
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000064   592009283181   520200331202   032017602015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

Promovente: JOAQUIM DE ALBUQUERQUE
GOMES DA SILVA

Promovente: JOAQUIM DE ALBUQUERQUE
GOMES DA SILVA

LIFE ASSESSORIA E
CORRETORA DE SEGUROS

Promovido:

JOAQUIM DE ALBUQUERQUE
GOMES DA SILVA

Promovente:

Promovido: LIFE ASSESSORIA E
CORRETORA DE SEGUROS
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.617602 Data Vencimento: 31/03/2020 Data Emissão: 03/03/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JOAQUIM DE ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA

Promovido: LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Valor da Causa: R$  9.450,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  516,10 Taxa: R$  141,75

Total da Guia: R$  657,85

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA 
2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA 

d e c i s ã o 
 

PROCESSO Nº 0801292-03.2020.8.15.2003
AUTOR: JOAQUIM DE ALBUQUERQUE GOMES DA SILVA
RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
 
 
Vistos, etc.
Defiro a gratuidade processual.
Designo audiência UNA para o dia 22 de julho de 2020, às 16:30h, a realizar-se na
sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.
Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente
citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a
íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em
prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do C.P.C fica vedado o exercício
da faculdade prevista no artigo 340 do C.P.C.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica,
com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é
considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até
dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.
A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição,
apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.
Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter
previamente à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que
ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a
rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que buscam o
pagamento ou complementação de seguro DPVAT somente se realiza após a
realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do C.P.C, determino
que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos
termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.
Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos
presentes autos, para proceder à perícia judicial neste caso, a realizar-se no dia e
horário acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e julgamento,
oportunidade em que se buscará a composição entre as partes litigantes.
Intime a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora
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designadas, sob pena de penhora junto ao BACENJUD.
Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister
o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de
preposto munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e
intimação através de carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos
e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s  p a u l o l e i t e @ s e g u r a d o r a l i d e r . c o m . b r  e  
philipe.rocha@seguradoralider.com.br e telefone (21) 38614600, cientificada acerca
dessa audiência.
A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a
intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até
05 (cinco) dias (art. 319, inciso II, do C.P.C).
Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez)
dias.
As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e
hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames
anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A
parte autora deve comparecer impreterivelmente portando documento pessoal
com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.
Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.
P.I.
Cumpra com urgência.
João Pessoa, 02 de abril de 2020 
Fernando Brasilino Leite

        Juiz de Direito
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